
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Joao Neiva, 08 de  setembro  de 2021.  

OFICIO VEREADORES/CMJN — N° 217/2021 

Exmo. Sr. 
ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional do DNIT no Estado do Espirito Santo  

Ref.:  Instalação de redutor de velocidade próximo à entrada de Santo Afonso, na 

BR 259, Município de  Joao  Neiva-ES. 

Prezado Senhor, 

0 Vereador firmatário vem por meio deste requerer a V.Exa. que viabilize a instalação 

de redutor de velocidade na BR 259, nas proximidades do Km 03, entrada do Bairro 

Santo Afonso, Município de  Joao  Neiva-ES. 

A comunidade de Santo Afonso 6 um bairro com aproximadamente 230 famílias, e 

tudo 6 feito no comércio do centro da cidade, por estar muito próximo, porém para 

isso dependem de percorrer cerca de 3km pela Rodovia BR 259. 

Esse percurso, se analisado num contexto geral, 6 muito curto, entretanto o que 

agrava e coloca em risco diário todos os cidadãos da localidade 6 a saída do bairro, 

vez que não há uma visibilidade do tráfego na rodovia, pois a estrada de acesso 6 

praticamente em paralelo com a auto pista, conforme pode ser observado nas fotos 

em anexo. 

Ao analisar as fotos observa-se que o veiculo que sai do Bairro Santo Afonso com 

destino à sede do Município, não tem visibilidade alguma do tráfego da rodovia no 

sentido Colatina X João Neiva. 

Destaca-se ainda que em frente A entrada do bairro em questão, estão instaladas 

empresas de grande porte, como é o caso da Pedreira Três Irmãos Granitos e uma 

usina de asfalto, sendo que em ambas o fluxo de caminhões e carretas é muito alto, o 

que agrava ainda mais o risco de acidentes na entrada do Bairro Santo Afonso. 
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0 pedido em questão é uma reinvindicação antiga dos moradores da região, tendo 

em vista os constantes acidentes envolvendo carros que estão trafegando pela 

rodovia com carros que estão saindo e/ou entrando no bairro. 

Não podemos deixar de ressaltar que estamos falando de uma rodovia federal, em 

que a velocidade permitida, quando não controlada por redutores, é de 80km/h, 

velocidade está muito alta, considerando ser entrada de uma localidade com cerca de 

700 moradores. 

Diante de todo o exposto, reforçamos a necessidade urgente de instalação de redutor 

de velocidade, seja ele do tipo quebra-molas ou eletrônico, próximo a entrada de 

acesso ao Bairro Santo Afonso, no Município de  Joao  Neiva-ES. 

Certo de poder contar com o apoio de V.Exa., desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

Jose Evandro de Souza (Bocalisa) 

Ver ador 
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